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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal 
estudos para a realização de 
mutirão de cirurgia de vasectomia, 
para atender os usuários da rede 
municipal de saúde.  

  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do    Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal estudos para a realização de mutirão de cirurgia de 
vasectomia, para atender os usuários da rede municipal de saúde.  

 

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Sistema Único de Saúde (SUS) oferece 
gratuitamente cirurgia de vasectomia; 
 

Considerando que a Lei Federal nº 14.443/22, estabelece que a 
vasectomia pode ser realizada em homens com capacidade civil plena e maiores 
de 21 anos de idade ou, pelo menos, com 2 (dois) filhos vivos; 

 
Considerando ainda, que a referida Lei dispõe que o procedimento 

deve ser realizado após observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre 

a manifestação da vontade e o ato cirúrgico para evitar que as pessoas façam o 

procedimento invasivo no impulso e depois se arrependam; 

Considerando que há uma fila de pacientes aguardando pelo 

procedimento cirúrgico de vasectomia no município; 
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Desta forma, com o objetivo de oferecer melhorias para o nosso 
município e consentir dezenas de solicitações, indico ao Sr. Prefeito, que sejam 
realizados estudos para a realização de mutirão de cirurgia de vasectomia, para 
atender os usuários da rede de saúde, considerando a imprescindibilidade da 
realização do procedimento cirúrgico para os pacientes como forma de 
planejamento familiar. 

 
    Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

Sala das sessões, 06 de março de 2024. 

 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 

 PODEMOS 
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